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EDITAL

PROCESSO Nº 23415.000244/2014-20

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2014

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENA PORTE E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO
ART. 34 DA LEI Nº 11.488/2007

A União, por intermédio do IF SERTÃO PE/CAMPUS PETROLINA, torna público para conhecimento dos interessados
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento
licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 5.450, de 2005,  à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei Complementar nº 123, de
2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993,à Instrução Normativa SLTI/MPOG n°2, de 11 de outubro de 2010,
ao Decreto n°6.204, de  05 de setembro de 2007, bem como  à legislação correlata, e demais exigências previstas
neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 31/07/2014

Horário: 14:00h (horário de Brasília)

Endereço: Portal www.comprasnet.gov.br

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no sítio comprasnet.gov.br, até a
data e horário da abertura da sessão pública

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
visando atender às necessidades do IF SERTÃO PE/CAMPUS PETROLINA e órgãos  participantes,  dos
itens remanescentes do Pregão SRP 02/2014, conforme especificações e quantidades estabelecidas no
Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço  UNITÁRIO por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II – Planilha de Composição de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.4. ANEXO IV - Minuta do contrato
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1.4.5. ANEXO V – Preços máximo admitidos pela administração

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o IF SERTÃO PE/Campus Petrolina.

2.2. São participantes os seguintes órgãos, que manifestaram sua concordância com o objeto a ser licitado,
mediante o procedimento da Intenção do Registro de Preços (IRP) anexado a este Edital, ou de forma
direta e prévia, e que formalizaram estes atos, conforme os documentos aprovados pela autoridade
competente, também anexados ao processo administrativo, nas quantidades e condições especificadas
no termo de referência:

2.2.1. IF SERTÃO PE/Campus Floresta

2.2.2. IF SERTÃO PE/Campus Petrolina Zona Rural

2.2.3. IF SERTÃO PE/Campus Salgueiro

2.3.  São de competência  do órgão participante:

2.3.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições;

2.3.2. b)  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador”

3. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

3.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento:

3.1.1. Poderá utilizar-se  da Ata de Registro de Preços,  ainda,  qualquer órgão ou entidade da
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666,
de  1993.  A  adesão  à  ata  por  órgão  não  participante  somente  será  autorizada  pelo  órgão
gerenciador após a primeira aquisição ou contratação por órgão que integre a ata, exceto quando,
mediante  justificativa  anexada  aos  autos,  não  houver  previsão  no  edital  para  aquisição  ou
contratação pelo órgão gerenciador.

3.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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3.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por  órgão  ou  entidade,  a  100%  (cem  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

3.1.4. As adesões  à ata  de registro de preços são limitadas,  na totalidade,  ao  quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à
ata

3.1.5. Após a  autorização  do órgão  gerenciador,  caberá  ao órgão  não participante  efetivar  a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.

3.1.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por
parte do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas
contratuais  relativas  às  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciado.

3.1.7. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta ata
de registro de preços.

3.1.8. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a
contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  deste  Pregão  somente  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,   e
cooperativas enquadradas no art.  34 da Lei n°11.488 de 2007, pertencentes ao ramos de atividade
relacionado  ao  objeto  da  licitação,  conforme  disposto  nos  respectivos  atos  constitutivos,  que
atenderem a todas as exigências,  inclusiva  quanto à documentação, constantes deste Edital  e  seus
Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por
meio do Portal Comprasnet, para a participação de Pregão Eletrônico. 

4.2. Não poderão participar  desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.2.1. Com falência, recuperação judicial,  concordata ou insolvência, judicialmente decretadas,
ou em processo de recuperação extrajudicial;

4.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante;

4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da
Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;
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4.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública,  em razão de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°,
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

4.2.6. Que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública;

4.2.7. Que estejam reunidas em consórcio, pois não se trata de contratação de grande vulto ou
de alta complexidade técnica, não representando risco à competitividade do certame;

4.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País;

4.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 1993.

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível,  para acesso ao sistema eletrônico,  no Portal Comprasnet,  conforme procedimento da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 de outubro de 2010.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica  responsabilidade legal  do licitante ou seu
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão eletrônico.

5.3. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão promotor  da licitação responsabilidade por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido da
senha, ainda que por terceiros.

5.4. A perda da senha ou  a  quebra  de sigilo  deverão ser  comunicadas  imediatamente  ao provedor  do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. O credenciamento é o  nível  básico do registro cadastral  no SICAF,  que permite a  participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da
data de divulgação do Edital no Comprasnet até a data e horário da abertura da sessão pública.

6.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.

6.3. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema
eletrônico:

6.3.1. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências deste Edital;

6.3.2. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame;

6.3.3. que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002.

6.3.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
n°  2,  de  16  de  setembro  de  2009,  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

6.4. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a cooperativa de que trata o
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão declarar tal condição no ato do envio da proposta,
por  intermédio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  não  usufruir  do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.4.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição
de ME/EPP no sistema Comprasnet. 

6.5. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas neste Edital.

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos
relativos a:

6.6.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional  (real),  de
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo
de Referência;

6.6.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação
do objeto.
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6.6.2. Indicação da marca e fabricante;

6.6.3. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações:

6.6.3.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;

6.6.3.2. Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;

6.6.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da sua apresentação.

6.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

6.8. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para a abertura da sessão, quando então, encerra-se-á automaticamente a fase do recebimento de
propostas.

6.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

6.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagem emitidas pelo sistema ou de sua desconxão. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

7.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas permaneça
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
na  forma  eletrônica  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  comunicação  aos  participantes,  no
endereço eletrônico utilizado para divulgação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  aquelas  que  não  estejam  em
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  que  sejam  omissas,  apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
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8.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3. A  desclassificação  de  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4. A  não  desclassificação  da  proposta  não impede o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.5. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Classificadas  as  propostas,  o  Pregoeiro  dará  início  à  fase  competitiva,  quando,  então,  os  licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.

9.3. O  licitante  será  imediatamente  informado  do  recebimento  de  seu  lance  no  sistema  e  do  valor
consignado no registro.

9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.

9.5. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos serão descartados
automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro
de 2011.

9.6. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados
pelo sistema.

9.7. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar.

9.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

9.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período  de  tempo  de  até  trinta  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas..

9.11. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

9.12. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta  classificada
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo

Federal  (www.portaldatransparencia.gov.br),  seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo –

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e
seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite
proporcional de que trata o artigo 3°,  § 2°,  do mesmo diploma, em caso de início de atividade no
exercício considerado.

10.1.1. Para a  microempresa ou  empresa  de  pequeno porte,  a  consulta  também abrangerá  o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,
até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar
n° 123, de 2006.

10.1.2. Constatada  a  ocorrência  de  qualquer  das  situações  que  extrapole  o  limite  legal,  o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance
de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

10.1.3. Encerrada  a  etapa de lances  e  depois  de  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação
ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com o valor superior ao preço máximo fixando
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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10.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência.

10.5. O Pregoeiro poderá convocar  licitante para enviar documento digital,por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat”prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta. 

10.6. O  Pregoeiro  poderá  solicitar  ao  licitante  que  envie  imediatamente  documento  contendo  as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a  padrões  de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de  05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

10.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso,  com o fim de negociar  a obtenção de melhor  preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.11. A  negociação  será  realizada  por  meio  de  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

10.12. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação,
poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o
preço da proposta vencedora.

10.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
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10.14. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.15. Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova  data  e
horário para a continuidade da mesma.

10.16. Se a proposta  classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao Edital.

10.17. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.18. No julgamento  das  propostas,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou falhas  que  não  alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

10.19. Aceita a  proposta  classificada em primeiro lugar,  o  licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. O Pregoeiro consultará o  Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores-  SICAF,  em relação à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme dispostos nos arts. 4º, caput, 8º, §
3º,13,14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPGO nº 2, de 2010.

11.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

11.3. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar  vencida no referido sistema,  o  licitante será  convocado a encaminhar,  no
prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências do Edital, sob
pena  de  inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das
microempresas,  empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art.
43,§ 1° da LC n°123, de 2006.

11.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11.10.10,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, nas condições seguintes: 

11.5. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano – Campus Petrolina.
Comissão Permanentes de Licitação

Rodovia BR 407 Km 08 S/N, bairro Jardim São Paulo, Petrolina/PE. CEP 56.314-520
Telefone – 0xx87 2101-4344/4335
E-mail – cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br



Fls.

   ___ ______ ______ ______ ______ ______ _

11.5.2. No caso de sociedade empresária ou  empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

11.5.3. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

11.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão  expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

11.5.6. No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

11.5.7. No caso de empresa  ou sociedade estrangeira  em funcionamento no País:  decreto de
autorização;

11.6. Relativos à Regularidade Fiscal   e Trabalhista  :

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal,  mediante certidão conjunta negativa  de
débitos,  ou positiva com efeitos de negativa,  relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União;

11.6.4. Prova de regularidade para com a  Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.6.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos,
ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

11.6.6. Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

11.6.7. Prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça  do Trabalho,  mediante
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.
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11.6.8. Caso  o  licitante  seja  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  ou  cooperativa
enquadrada no  artigo  34 da Lei  nº  11.488,  de  2007, deverá  apresentar  toda a  documentação
exigida para efeito  de  comprovação  de regularidade fiscal,  mesmo que esta  apresente  alguma
restrição, sob pena de ser inabilitado.

11.7. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

11.8. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  ou  liquidação  judicial,  ou  de  execução
patrimonial,  conforme o caso,  expedida pelo  distribuidor da sede do licitante,  ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
01 (um) ano, contado da data da sua apresentação;

11.9. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios, podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.9.1. O  balanço  patrimonial  deverá  estar  assinado  por  contador  ou  por  outro  profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

11.9.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de
abertura ou cópia do livro diário  contendo o balanço de abertura,  inclusive com os termos de
abertura e encerramento;

11.9.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social;

11.9.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.9.5. A  boa  situação  financeira  do  licitante  será  avaliada  pelos  Índices  de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que
1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de
seu  balanço  patrimonial  ou  apurados  mediante  consulta  on  line,  no  caso  de
empresas inscritas no SICAF:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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11.9.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
capital mínimo equivalente a  10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

11.9.7. Os documentos exigidos para a habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados  pelos  licitantes,  via  fac-símile  (fax)  número  87-21014344  ou  via  e-mail
cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br no prazo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.  Posteriormente,  serão  remetidos  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia
reprográfica,  autenticada por  tabelião de notas,  ou por  servidor   da Administração,  desde que
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3
dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail.

11.9.8. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado
para,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,  após  a  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

11.9.9. Não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo
especial para a regularização da situação fiscal.

11.9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para continuidade da mesma.

11.9.11. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer  dos  documentos exigidos  para a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.9.12. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registo de sanções
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante,
cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

11.9.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11.10. Relativos à Qualificação Técnica:

11.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.10.1.1. O Atestado acima exigido deve prever percentual de 50% (cinquenta por cento)
do quantitativo licitado.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano – Campus Petrolina.
Comissão Permanentes de Licitação

Rodovia BR 407 Km 08 S/N, bairro Jardim São Paulo, Petrolina/PE. CEP 56.314-520
Telefone – 0xx87 2101-4344/4335
E-mail – cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br



Fls.

   ___ ______ ______ ______ ______ ______ _

11.11. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a
complexidade de cada item.

11.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.13. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à
data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar  os documentos comprobatórios
abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados.

11.14. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o resultado ser
impresso e anexado ao processo.

11.15. Na hipótese  de algum documento  que já  conste  do SICAF estar  com o seu prazo  de  validade
vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
o licitante será advertido a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento válido que
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal.

11.16. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação.

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos  exigidos  para a  habilitação,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

11.18. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.19. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de
certidões por sítios oficiais.

11.20. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ  diferentes,  salvo  aqueles  legalmente
permitidos.

11.21. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.22. No  julgamento  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

11.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
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11.24. Caso  o  licitante  possua  alguma restrição  na  comprovação  de  sua  regularidade  fiscal,  ser-lhe-á
assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. 

11.25. Como condição para o deferimento  do prazo de  regularização,  o Pregoeiro poderá consultar  o

Portal  da  Transparência  do  Governo  Federal  (www.portaldatransparencia.gov.br),  para

verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior
ou corrente,  conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta,  caso
ainda não o tenha realizado. 

11.25.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3°,  §§  9°,  9°-A,  10  e  12,  da Lei  Complementar  n°  123,  de  2006,  com a negativa  do prazo de
regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

11.25.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

11.25.3. A  declaração  do  vencedor  de  que  trata  este  subitem  acontecerá  no  momento
imediatamente posterior  à fase de habilitação,  aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.

11.26. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.27. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

12.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a  última folha ser  assinada e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.3. A proposta  final  deverá  conter  a  indicação  do  banco,  número da  conta  e  agência  do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado  o vencedor,  e  depois  de decorrida a  fase  de  regularização  fiscal  de  microempresa,
empresa  de pequeno porte ou sociedade cooperativa,  qualquer  licitante  poderá,  durante a  sessão
pública,  de forma imediata e motivada, em campo próprio  do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo,
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.1.1. O Pregoeiro  assegurará  tempo mínimo de 40  (quarenta)  minutos  para  que o licitante
manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Cabe  ao  Pregoeiro  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,  encaminhando-os  à  autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

13.3.1. A análise  quanto  ao  recebimento  ou não  do  recurso,  pelo  Pregoeiro,  ficará  adstrita  à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

13.3.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.4. O  acolhimento  de  recurso  pelo  Pregoeiro  ou  pela  autoridade  competente,  conforme  o  caso,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2. Após a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade dos  atos  praticados,  a  autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 08 (oito)
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dias úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
após  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de  compromisso  de  fornecimento,  nas
condições estabelecidas.

15.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo órgão gerenciador.

15.2. A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do Governo federal, poderá ser
assinada por certificação digital.

15.2.1. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para atendimento ao
disposto no § 1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá providenciar:

15.2.1.1. a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de sua cópia aos
órgãos ou entidades participantes; e

15.2.1.2. a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem
de  classificação  e  os  quantitativos  de  contratação  definidos  pelos  órgãos  e  entidades
participantes.

15.3. No caso do licitante vencedor, após convocado, não comparecer para assinar a Ata ou se recusar a
fazê-lo, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderão ser convocados os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para assinar a Ata em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.4. Serão formalizados tantas Atas de Registro de Preços que necessárias para o registro de todos os
itens  constantes  no termo de Referência,  com a indicação do licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à
disciplina do Decreto n° 7.892 de 2013, conforme previsto na Ata anexa ao Edital.

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
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18.1. A  contratação  com  o  fornecedor  registrado,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão,  será
formalizada  por  intermédio de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho de  despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de
1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo  4º, do artigo 12, do Decreto nº 7.892, de
2013.

18.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de
Preços,  e  poderão  ser  detalhadas,  em  cada  contratação  específica,  no  respectivo  pedido  de
contratação.

18.1.2. O órgão  deverá  assegurar-se  de  que o  preço  registrado  na  Ata  permanece  vantajoso,
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,  inciso XI, do Decreto
n° 7.892, de 2013).

18.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro
do prazo de validade da Ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento  equivalente,  ou  assinar  o  Contrato,  se  for  o  caso, sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

18.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 08 (oito) dias, a
contar da data de seu recebimento.

18.2.2. Esse  prazo  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata.

18.3. Antes  da assinatura do Contrato  ou da emissão da  Nota de  Empenho,  a  Contratante  realizará
consulta  on  line  ao  SICAF,  para  identificar  possível  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n°
02,  de  11/10/2010,  bem  como ao  Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  -  CADIN,  cujos
resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.4. Os contratos  decorrentes  do Sistema de Registro  de  Preços  devem ser  assinados  no prazo de

validade da ata de registro de preços e poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

18.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

18.5.1. É  vedada  a  subcontratação  parcial,  exceto  nas  condições  autorizadas  no  Termo  de
Referência ou na minuta de contrato.

18.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela  nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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18.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.8. Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um  representante  da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas
e  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  execução  contratual,  de  tudo  dando  ciência  à
Administração.

18.9. Se  o  adjudicatário,  no  ato  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  de  instrumento
equivalente,  não  comprovar  que  mantém  as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação
e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais comunicações legais.

19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas
na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 01 (um) ano, a
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de
1993.

19.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação  sejam integralmente  empenhadas  até  31  de  dezembro,  para  fins  de  inscrição  em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

20. DO PREÇO

21. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

22. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892 de 2013.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

24. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

25. DO PAGAMENTO
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25.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

25.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

25.2. O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

25.2.1. O  “atesto”  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

25.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

25.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um vez, por igual período, a critério da
contratante.

25.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

25.7. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo  correspondente,  assegurada à  contratada a  ampla
defesa.

25.8. Havendo a efetiva execução de objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

25.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse  público de alta
relevância,  devidamente justificado, não será  rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF.

25.9.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento  tiver  sido  prestado  e  atestado.  Tal  hipótese  ensejará,  entretanto,  a  adoção  das
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
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25.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,  nos
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil. 

25.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar  nº 123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  quanto  aos  impostos  e  contribuições
abrangidos  pelo  referido  regime,  em  relação  às  suas  receitas  próprias,  desde  que,  a  cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234,
de 11 de janeiro de 2012.

25.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

25.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

25.13. A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

25.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,  apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número  de dias entre a  data  limite  prevista  para o pagamento e a  data  do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1. Os  recursos  para  a  aquisição  do  objeto  do  presente  registro  de  preços,  de  acordo  com  os
quantitativos efetivamente contratados,  possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.
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27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de
2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

27.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de
Preços;

27.1.2. Apresentar documentação falsa;

27.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

27.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

27.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

27.1.6. Cometer fraude fiscal;

27.1.7. Fizer declaração falsa;

27.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

27.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

27.3. A licitante/Adjudicatária  que cometer  qualquer  das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

27.3.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

27.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

27.3.2.1. A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais
sanções.

27.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

27.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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27.6. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

27.7. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 60 (sessenta ) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,  ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente.

27.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

27.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar  o Edital,  na forma eletrônica,  ou mediante o encaminhamento de petição por escrito ao
Pregoeiro.

28.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

28.1.2. Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização  do  certame,  observando-se  as  exigências  quanto  à  divulgação  das  modificações  no
Edital.

28.2. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, através do e-mail cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br.

28.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas.

28.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

28.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

28.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

28.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
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fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,  atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

28.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade de
condições.

28.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

28.9. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

28.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

28.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor  da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,
prevalece a previsão do Edital.

28.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço BR 407, KM
08, Jd. São Paulo, Petrolina-PE, CEP 56314-520, nos dias úteis, no horário das 8h às 11h30minh e das
13h às 16h30minh. 

28.14.1. O  Edital  também  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasnet.gov.br.

28.15. Os autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no
órgão, situado no endereço BR 407, KM 08, Jd. São Paulo, Petrolina-PE, CEP 56314-520, nos dias úteis,
no horário das 8h00min às 11h30minh e das 13h00min às 16h30minh. 
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28.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei
n° 10.520, de 2002.

28.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº
5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de
2001, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993,
subsidiariamente.

28.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Pernambuco,
Subseção Judiciária de Petrolina - Justiça Federal.

28.19. As impugnações  e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame.

28.20. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

Petrolina-PE, 10 de julho de 2014.

Fabiano de Almeida Marinho

Diretor Geral Pro Tempore

IF Sertão – PE. Campus Petrolina.

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 23415.000244/2014-20

1. OBJETO 

1.1. A proposição do objeto deste Termo de Referência visa o Registro de Preços para eventual Aquisição de

Gêneros Alimentícios remanescentes do Pregão SRP nº 02/2014. A descrição detalhada, quantitativos por

solicitante e preços máximos admitidos pela Administração estão no Anexo II – Descrição, quantitativos,

demandantes e Preços máximos admitidos pela Administração.

2. DA JUSTIFICATIVA
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2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório de alimentos de Campi do

IF  Sertão,  que  possibilitará  experiência  nas  aulas  práticas  para  os  cursos,  bem  como  a  prática  de

experiência   científica,  conforme  preconiza  os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais   que  recomenda

sempre que possível aliar a teoria à prática, sendo esse um Instituto que se propõe a qualificação da mão

de  obra  para  o  mercado  de  trabalho  investir  no  Laboratório  Experimental  de  Alimentos  e  de

Melhoramento  Genético,  promoverá   aos educando  oportunidades  de assimilar    o  saber  científico,

através  de  pesquisas  e  experiências  orientadas.  Tal  aquisição  é  indispensável  para  a  concretude  e

qualidade da educação do nosso país. Ainda, a necessidade de aquisição do material acima descrito visa

disponibilizar aos educandos do IF Sertão PE, alimentos para merenda escolar,  para que os mesmos

possam desenvolver suas atividades com eficácia, e como preceitua ainda a Lei 11.947 de junho de 2009.

Ainda, os alimentos serão utilizados para realização de reuniões e eventos educativos da Instituição. O

Sistema de Registro de Preços será utilizado pois o presente caso se enquadra nas hipóteses do art. 3º do

Decreto  nº  7.892,  de  2013,  vez  que,  pelas  características  do  objeto,  há  necessidade  de  aquisição

parcelada durante todo o ano.

2.2. A Aquisição que se dará serão dos itens desertos e dos cancelados no Pregão SRP nº 02/2014, os últimos

que foram cancelados por falha no lançamento dos mesmos no sistema, que alterou substancialmente

suas quantidades e preços originais, não havendo possibilidade de saneamento no pregão referido.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520,

de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

3.2. O objeto do presente  pregão  tem padrões  de desempenho e  qualidade objetivamente  definidos  pelo

edital e Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado.

3.3. Os bens a serem contratados, por serem de consumo, são de demanda frequente e devem ser supridos de

forma parcelada, além de atender a diversos Órgãos da Administração Pública.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A demanda apresentada têm suas especificações, unidades por campus e total no escopo da planilha do

Anexo II – Planilha de Composição de Preços. 
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4.2. O  pregoeiro  analisará  o  objeto  e  o  preço  ofertado  e  avaliará  a  conformidade  das  propostas  com  os

requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma

vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 

4.2.1. descrição detalhada do Bem cotado, atendidas as especificações contidas no Edital e seus anexos, e

demais  características  necessárias  à  sua  identificação,  a  fim  de  permitir  que,  no  recebimento,  a

Administração  possa  aferir  a  necessária  e  perfeita  compatibilidade  entre  o  que  foi  descrito  e  o

efetivamente fornecido.

4.2.2. obedecer  rigorosamente  aos  termos  deste  Edital  e  seus  anexos  quanto  às  especificações,  sendo

desclassificada  a  proposta  que  contemplar  mais  de  uma  alternativa  de  cotação,  contiver  preço

condicionado a prazo de entrega dos Bens, descontos ou vantagens de qualquer natureza não prevista

neste  instrumento  convocatório,  inclusive  preço  ou  vantagem  baseada  em  propostas  dos

concorrentes  ou  que  sejam  considerados  incompatíveis  com  a  realidade  de  mercado.  No  preço

proposto  deverão  estar  inclusos  todas  as  despesas  para  seu  fornecimento,  como:  transportes,

carregadores, tributos etc.

4.3. Caso os Bens cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela Comissão quanto à

qualidade, devendo eles ser igual ou superior aos de grandes marcas no mercado nacional. 

4.4. Os alimentos deverão ser entregues adequadamente, em embalagem acondicionada que não permita a

alteração de sua validade.

4.5. Os veículos deverão ser recebidos da seguinte forma: 

4.5.1. Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as

especificações constantes do Edital e da proposta;

4.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

4.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

4.6. O IF SERTÃO - PE reserva-se o direito de recusar os bens no ato da entrega, ou até o exame do mesmo, no

todo ou em parte, desde que estejam em desacordo com as especificações constantes deste Termo de

Referência.
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4.7. No  ato  da  entrega,  caso  seja  constatado  alguma  irregularidade  e/ou  desconformidade,  a  empresa

vencedora  deverá  fazer  a  correção,  substituição  ou  troca,  de  quaisquer  materiais  e  ou  acessórios

danificados no menor tempo possível, para que seja feito o recebimento definitivo, sob pena das sanções

legais cabíveis.

5. DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO: 

5.1.  Os  Bens  serão  adquiridos  em  estrita  obediência  às  especificações  e  nas  quantidades  descritas  nas

planilhas. Todo fornecimento deve obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

5.2. Prazo de entrega:  Como o objeto será adquirido de forma parcelada,  admite-se o  prazo de entrega

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da solicitação de entrega dos gêneros

alimentícios.

5.3. Os endereços para entrega serão, de acordo com a demanda do  Anexo II – Planilha de Composição de

Preços, conforme pedido do Solicitante ao licitante Contratado, obedecido o prazo de entrega acima, em

dias úteis e em horário comercial:

5.3.1. IF SERTÃO PE – CAMPUS PETROLINA, BR 407, Km 08, Jardim São Paulo, Petrolina/PE. CEP: 56.314-520

| Telefone: (87) 2101-4300, de segunda a sexta, no horário de 08h00min às 12h00min e Das 14:00 às

17:00 horas. 

5.3.2. IF SERTÃO PE – CAMPUS SALGUEIRO, BR 232, Km 508, sentido Recife, Zona Rural - Salgueiro – PE.

CEP: 56.000-000 | Telefone: (87) 3421-0050s, em dia de expediente normal, no horário de 08h00min

as 12h00min e Das 14h00min às 18h00min horas. 

5.3.3. IF SERTÃO PE - CAMPUS ZONA RURAL Rodovia BR 235, Km 22, Projeto Senador Nilo Coelho - N4 -

Petrolina - PE – Brasil CEP: 56.300-000. Telefone: (87) 2101-8050.

5.3.4. IF SERTÃO PE - CAMPUS FLORESTA Rua Projetada, S/N - Caetano II - Floresta – PE. CEP: 56.400-000 |

Telefone/Fax: (87) 3877-2797.  

6. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

6.1. O valor total estimado da aquisição é de R$ 191.374,03 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta e

quatro reais e três centavos), calculados em função das quantidades totais a serem fornecidas. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.1. A classificação será estabelecida pela ordem crescente dos preços cotados, entre as licitantes que tiverem

atendido  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos.  Dessas,  será  declarada  vencedora  a  licitante  que

oferecer o menor valor unitário por Item, observadas as seguintes condições: 

7.2. A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis sob pena de desclassificação sumária

da proposta; 

7.3. Considerar-se-á preços inexequíveis aqueles em que não venha a ter demonstrada sua viabilidade através

de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

8. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

8.1. A modalidade da licitação será a de PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS em

conformidade com a Lei nº. 10.520/2000, com o Decreto nº. 5.450/2005, que regulamentam a licitação na

modalidade de Pregão e com o Decreto nº. 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços,

bem  como  se  aplicarão  subsidiariamente  as  normas  constantes  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações

posteriores. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

9.1. O prazo de vigência da contratação fica adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos

termo do artigo 57 da  Lei nº 8.666/93.

9.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, con-

forme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1.A  empresa  vencedora  da  licitação,  quando  da  entrega  dos  produtos  solicitados,  apresentará  ao

Almoxarifado do órgão a Nota Fiscal da própria empresa, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para

pagamento após o recebimento e o aceite completo do produto. 01 (uma) das vias da Nota Fiscal DEVE ser

assinada pelo recebedor, claramente identificado por assinatura, e deve ser apresentada ao órgão sempre

que solicitado.
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10.2.Entende-se por aceite completo a conferência com o quantitativo solicitado e com a qualidade constante

no presente termo de referência.

10.3.Após  a  devida  conferência  pelo  setor  competente,  o  pagamento  será  realizado  no  prazo  de  até  40

(quarenta)  dias  corridos a  contar  da  apresentação,  no Setor  Financeiro  do  respectivo  órgão,  da  nota

fiscal/fatura devidamente atestada; 

10.4.Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1.A Contratada obriga-se a:

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal  constando detalhadamente as indicações da marca,  fabricante,  modelo,  tipo,  procedência  e

prazo de garantia;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, o bem com avarias ou defeitos;

11.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

11.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida

comprovação, sob pena de incorrer em imputação de pena na forma prevista neste edital;

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

11.1.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos,  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1.  Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos bens, por servidor especialmente designado

pela  chefia  responsável  do IF  Sertão-PE  e o  seu respectivo campus,  nos termos do art.   67 da lei  nº

8.666/93, sob os aspectos quantitativo e qualitativo; 

12.2.Efetuar  o  pagamento  dos  Bens  fornecidos  pela  CONTRATADA  até  o  30º  (trigésimo)  dia  corrido  após

apresentação, das respectivas notas fiscais com o devido “atesto” de recebimento dos bens, junto ao Setor

Financeiro do respectivo órgão;

12.3.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº
3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2 Apresentar documentação falsa;

13.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4 Cometer fraude fiscal;

13.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

13.2  A  CONTRATADA que cometer  qualquer  das  infrações   discriminadas  acima  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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13.2.2  Multa:

13.2.2.1 Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado so-
bre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

13.2.2.2 Compensatória  de  até  5% (cinco por  cento) sobre  o  valor  total  do contrato,  no caso  de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória,
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

13.2.3  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Contratante, pelo prazo de até dois anos;

13.2.4  Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

13.2.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;

13.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em  virtude  de  atos  ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.
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13.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1.A  fiscalização  do  Contrato  será  exercida  por  representante  do  CONTRATANTE,  neste  ato  denominado

FISCAL DO CONTRATO, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 

14.2.A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até

mesmo  perante  terceiro,  por  qualquer  irregularidade,  inclusive  resultante  de  imperfeições  técnicas,

emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas

alterações).

Petrolina - PE, 10 de julho de 2014.

___________________________________
Alberto Bruno  Alves

Diretor de Administração e Planejamento - IF Sertão PE – Campus Petrolina Zona Rural

__________________________________
Reinaldo de Souza Dantas

Diretor de Administração e Planejamento - IF Sertão PE – Campus Petrolina

___________________________________
Pollyana Maria de Almeida L.M.Souza

Chefe do Departamento de Administração - IF Sertão PE – Campus Floresta

____________________________________________
Sandra Regina da Silva Galvão

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento - IF SERTÃO PE - Campus Salgueiro

APROVO:

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005, cuja finalidade é subsidiar os

licitantes de todas as informações necessárias a participação no certame para contratação de pessoa jurídica para Aquisição de
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Gêneros  Alimentícios  para  os  campi  deste  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciências  e  Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano,

conforme itens e quantidades descritos, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo e todos

os critérios para  participação de forma clara e concisa.

Petrolina-PE, 10 de julho de 2014.

Fabiano de Almeida Marinho

Diretor Geral Pro Tempore

IF Sertão – PE. Campus Petrolina.

Anexo II – Descrição, quantitativos, demandantes e Preços máximos admitidos pela
Administração.
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QUANTI
DADE

TOTAL
DO ITEM

VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO
R$

VALOR
MÁXIMO
TOTAL R$

1
Ácido Cítrico, embalagem com

100 g.
Unid.    5 5 6,70 33,50

2 Aguardente de cana-de-açúcar LITRO 4 4 9,84 39,36

3

Alho in natura, tamanho grande,
tipo nobre, aplicação

alimentação, aspectos físicos em
cabeça, característica adicionais:

nacional

Kg 80 80 14,02 1.121,60

4

Amaranto em flocos, em
embalagem individual de 200 g
e prazo de validade de 6meses a

partir da data de entrega.    

Unid. 1 1 46,67 46,67

5

 Castanha de caju natural
Torrada e natural, com validade

mínima de seis meses de
validade a partir da entrega

Kg    2 2 47,92 95,84

6

Extrato de tomate, sem
mostarda, molho alimentício de
tomate/sal/açúcar e condimento,

de aspecto pastoso,
CONSISTENTE. Não pode ser

molho de tomate (ralo).

Kg   320  320 4,08 1.305,60

7  Farinha de centeio fina Kg  2   2 7,99 15,98

8
 Farinha de Mandioca, classe

branca, tipo 1
Kg  2160   2160 4,27 9.223,20

9 Farinha de milho (fubá) Kg  8   8 1,90 15,20
10 Farinha de milho (fubá) Kg   480  480 1,90 912,00

11
Farinha de rosca industrializada,

1ª qualidade. Embalagem 1kg
Kg  180   180 5,02 903,60

12
Farinha de trigo especial para

panificação, Tipo 1, saco de 50
Kg.

Unid.  50   50 117,50 5.875,00

13
Farinha de trigo especial para

panificação, Tipo 1, saco de 10
Kg.

Unid.   70  70 23,50 1.645,00

14
Farinha de trigo especial para
panificação, Tipo 1, saco de 1

Kg.
Unid.    20 20 2,35 47,00

15
 Farinha de trigo integral, fina,
rica em fibras, ferro e proteínas

Kg  4   4 4,80 19,20

16  Farinha de trigo integral, fina, Kg   50  50 4,80 240,00
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rica em fibras, ferro e proteínas

17
 Farinha de trigo sem fermento,

de 1ª qualidade, enriquecida com
ácido fólico. Embalagem de 1kg.

Kg 10    10 4,33 43,30

18
 Farinha de trigo sem fermento,

de 1ª qualidade, enriquecida com
ácido fólico. Embalagem de 1kg.

Kg  280   280 4,33 1.212,40

19
 Farinha de trigo sem fermento,

de 1ª qualidade, enriquecida com
ácido fólico. Embalagem de 1kg.

Kg   3  3 4,33 12,99

20
 Farinha de trigo sem fermento,

de 1ª qualidade, enriquecida com
ácido fólico. Embalagem de 1kg.

Kg    20 20 4,33 86,60

21  Fécula de batata Kg  4   4 5,13 20,52

22
Feijão macassar. Tipo 1, limpo.

Industrializado. Embalagem com
1 kg.

Kg 1500    1500 2,81 4.215,00

23

Feijão Tipo 1, Classe Mulatinho
ou carioquinha, sem sujidades,

pedras ou carunchos,
maquinado. Safra nova, classe

cores.

Kg 1500    1500 3,49 5.235,00

24

Feijão Tipo 1, Classe Mulatinho
ou carioquinha, sem sujidades,

pedras ou carunchos,
maquinado. Safra nova, classe

cores.

Kg  9360   9360 3,49 32.666,40

25
Feijão Preto Grupo 1, Feijão
comum, classe preto, tipo 1.

Safra nova.
Kg  360   360 5,16 1.857,60

26
Feijão de Corda, Seco, sem

sujidades. Safra nova.
Embalagem de 1kg.

Kg  960   960 4,88 4.684,80

27
Fermento Biológico fresco,

embalagem de 500 g
Unid.  1   1 6,67 6,67

28
Fermento Biológico seco,

embalagem de 500 g
Unid. 1    1 13,38 13,38

29
Fermento Biológico seco,

embalagem de 500 g
Unid.  48   48 13,38 642,24

30
Fermento Biológico seco,

embalagem de 500 g
Unid.    1 1 13,38 13,38

31  Fígado Bovino Kg  1200   1200 21,00 25.200,00
32 Filé de Peixe (Merlusa) Kg  2160   2160 11,42 24.667,20
33 Filé de Peixe (Tilápia) Kg 20    20 19,77 395,40
34 Filé de Peixe (Tilápia) Kg    20 20 19,77 395,40

35
Filé de peito de frango

congelado, sem pele e sem osso.
Kg 3360    3360 10,60 35.616,00
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36
Filé de peito de frango

congelado, sem pele e sem osso.
Kg  48   48 10,60 508,80

37
Filé de peito de frango

congelado, sem pele e sem osso.
Kg    20 20 10,60 212,00

38
 Filtro de papel. Pacotes de filtro
de papel para coar café nº 103.

Pacotes com 40 unidades
Unid.    20 20 2,58 51,60

39

Flocão (Farinha de Milho
flocada sem sal), sem sujidades,
sem bolor, novos, sem umidade,

pré-cozida, sem glúten,
enriquecida com ferro e ácido
fólico com prazo de validade

para 6 meses (pct c/ 500g)
1ªqualidade

Unid. 3000    3000 1,69 5.070,00

40

Flocão (Farinha de Milho
flocada sem sal), sem sujidades,
sem bolor, novos, sem umidade,

pré-cozida, sem glúten,
enriquecida com ferro e ácido
fólico com prazo de validade

para 6 meses (pct c/ 500g)
1ªqualidade

Unid.  6300   6300 1,69 10.647,00

41

Flocão (Farinha de Milho
flocada sem sal), sem sujidades,
sem bolor, novos, sem umidade,

pré-cozida, sem glúten,
enriquecida com ferro e ácido
fólico com prazo de validade

para 6 meses (pct c/ 500g)
1ªqualidade

Unid.   480  480 1,69 811,20

42
Flocos de arroz ( embalagem de

500g)
Unid. 4    4 4,55 18,20

43

Frango congelado, inteiro,
novos, com cheiro característico,

sem limosidade, com selo de
inspeção.

Kg 35    35 5,63 197,05

44

Gergelim em grãos Sementes
secas, intactas, com prazo de

validade mínima de seis meses a
partir da entrega

Kg    3 3 25,95 77,85

45
Glucose de milho, para fins

alimentícios, frasco com 360g
Fr   12  12 5,66 67,92

46
Glucose de milho, para fins

alimentícios, frasco com 360g
Fr    4 4 5,66 22,64

47 Louro, folhas secas, com
aplicação em culinária, isento de

Unid.   1  1 1,20 1,20
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Fls.

materiais estranhos a sua espécie
acondicionado em saco plástico
transparente atóxico, resistente e

hermeticamente vedado.
Embalagem de 200g.

48

Mamão Formosa, íntegro, sem
machucados, sem furos, sem
partes amolecidas, não muito

maduros.

Kg   740  740 2,45 1.813,00

49

Milho para Mugunzá, sem
sujidades, sem bolor, sem

umidade. Tipo A (pacote c/ 500
g)

Pcte.   290  290 2,82 817,80

50

Mistura para bolo - Mistura para
bolo. Embalagem de 400 g.

Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, amido de milho,

sal, fermento químico
(pirofosfato ácido de sódio),

bicarbonato de sódio e fosfato
monocálcico), aromatizante e
corante. Contém glutén. Sabor
festa. Prazo de validade de 12

meses a partir da data de
entrega.

Pct    40 40 4,49 179,60

51 Orégano desidratado Kg   5  5 18,41 92,05

52
Ovos de codorna - Bandeja com

30 unidades
Unid.    20 20 3,63 72,60

53
 Suco de uva concentrado,
integral, sem conservantes

L    10 10 8,35 83,50

54
Tangerina tipo margô ou pokan,

firme, sem amassamentos ou
partes amolecidas

Kg   480  480 5,05 2.424,00

55

Aroma líquido, sabor coco para
utilização no processamento de

iogurte. Com registro no
Ministério da Saúde. Deve

conter os seguintes ingredientes:
açúcar, aroma e corante. Deve

ser acondicionado em
embalagem de 1 litro. Validade
mínima de 12 meses a partir da

data de entrega.

LITRO    3 3 23,33 69,99

56 Aroma para iogurte. Aroma
líquido, sabor morango para

LITRO    3 3 25,00 75,00
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Fls.

utilização no processamento de
iogurte. Com registro no

Ministério da Saúde. Deve
conter os seguintes ingredientes:
açúcar, aroma e corante. Deve

ser acondicionado em
embalagem de 1 litro. Validade
mínima de 12 meses a partir da

data de entrega.

57
Extrato de lúpulo herbático em
pó, íntegro e sem presença de

fungos
KG    1 1 70,67 70,67

58 Lichia in natura, madura KG    1 1 22,67 22,67

59

Lúpulo em folhas, secas, sãs,
sem ocorrência de fungos.

Pacote contendo 100g, prazo de
validade mínimo de 12 meses

Pacote    2 2 36,00 72,00

60

Malte de cevada, triturada, sã,
sem presença de fungos e
umidade máxima de 13%,

validade mínima de 12 meses

KG    2 2 271,33 542,66

61 Massa de Semola - lasanha KG   170  170 29,00 4.930,00

62

Beterraba in natura, espécie
comum, boa qualidade, firme,

isenta de material terroso e
umidade externa anormal. Sem

danos físicos e mecânicos
oriundos do transporte e

manuseio.

Kg   50  50 2,40 120,00

63

Peito de Frango, congelado -
Peito de frango com pele e osso.

Produzido e embalado em
conformidade com as normas da

legislação sanitária vigente.
Embalagens contendo 1 quilo do

produto. Validade mínima a
contar da data de entrega: 6

meses.

Kg   540  540 7,00 3.780,00

VALOR MÁXIMO
TOTAL ADMITIDO

DA LICITAÇÃO

R$
191.374,03
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   XXXX/2014

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2014

PROCESSO Nº 23415.000021/2014-62

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, a União, por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO
LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado
por  (NOME  DA  AUTORIDADE  E  CARGO),  nomeado  pela  Portaria  nº  XXXX,  de
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que
lhe  foram  delegadas  pela  Portaria  nº  XXXX, de  XX/XX/XXXX,  publicada  em
XX/XX/XXXX;
Nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 7.892/13; do Decreto nº 3.555/00; do
Decreto nº 5.450/05; do Decreto nº 3.722/01; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666/93, e as demais normas legais correlatas;
Em  face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  para
Registro  de  Preços  nº  XXXX/XXXX,  conforme  Ata  publicada  em  XX/XX/XXXX e
homologada pelo XXXX;
Resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte
integrante  desta,  tendo  sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pela  empresa  XXXX,
inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX,
neste ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXX,  portador(a) da Cédula de Identidade nº
XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA     –   DO OBJETO
1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de  XXXX,

visando atender  às  necessidades  do  (NOME DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES),
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA/
FABRICANTE

QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO
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2. A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA   - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. O órgão gerenciador será o IF SERTÃO PE/CAMPUS PETROLINA

4. São participantes os seguintes órgãos:
• XXXX;
• XXXX;
• XXXX.

5. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia  anuência do órgão gerenciador,  desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto nº 7.892/13, e na Lei nº 8.666/93.

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

7. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador  e  órgãos participantes,  independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

8. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos
à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente
assumidas e a aplicação,  observada a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA -   DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA -   DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso
II  do  caput  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93,  em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores.

• Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

◦  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

◦  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

◦  Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

• Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

◦  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do     caput     do art. 65 da Lei nº

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou,  ainda  em  caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual.

◦  Caso  inviável  ou  frustrada  a  negociação,  liberar  o  fornecedor  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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◦  Convocar  os demais  fornecedores para  assegurar  igual  oportunidade de
negociação, quando cabível.

12. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as  alterações havidas  na planilha  apresentada anteriormente,  demonstrando
analiticamente  a  variação  dos  componentes  dos  custos  devidamente
justificada. 

13. Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante
dos autos processuais.

14. É  vedado  ao  contratado  interromper  o  fornecimento  enquanto  aguarda  o
trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,  sujeita  às
sanções  previstas  no  Edital  Convocatório,  salvo  a  hipótese  de  liberação  do
fornecedor prevista nesta Cláusula.

15. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário  Oficial  da  União,  e  adotar  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação  mais  vantajosa,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  19  do
Decreto 7.892/13.

16. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

17. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.

18. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA -   DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

19. O  fornecedor  terá o  seu  registro  cancelado, por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
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19.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

19.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

19.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

19.4 Não  aceitar  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado.

20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
20.1  Por razões de interesse público;
20.2  A pedido do fornecedor.

21. Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  o  órgão  gerenciador  comunicará  o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA -   DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

22. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação
que  deu  origem  à  presente  ata  e será  formalizada  mediante  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou  outro  instrumento  similar,  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº
8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13.

23. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação,  no prazo de 03  (três) dias úteis,  efetuar a retirada da Nota de
Empenho  ou  instrumento  equivalente,  ou  assinar  o  Contrato,  sob  pena  de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e
na Ata de Registro de Preços.

23.1 Esse  prazo  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

24. Previamente  à  formalização  de  cada  contratação,  o  IF  Sertão  PE/Campus
Petrolina  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  proibição  de
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contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação.

25. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

26. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

27. A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

28. Cada contrato terá a vigência de acordo com as disposições definidas na minuta
de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, até o final do
exercício  financeiro  em  que  o  empenho  for  emitido, a  partir  da  data  da
assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

29. A vigência  poderá ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde que as  despesas
referentes  à  contratação  sejam  integralmente  empenhadas  até  31  de
dezembro,  para  fins  de  inscrição  em  restos  a  pagar,  conforme  Orientação
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA   - DO PREÇO

30. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA NONA -   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

31. As  obrigações  do  contratante  e  da  contratada  são  aquelas  previstas,
respectivamente,  nas  Seções  “DA  OBRIGAÇÃO  DO  CONTRATADO”  e  “DA
OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA -   DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

32. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO” do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -   DO PAGAMENTO
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33. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

34. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

35. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de
material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não
implica  em  corresponsabilidade  da  Administração ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

36. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -   DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

37. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES”
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

38. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

39. Integram o  Edital,  independentemente  de  transcrição,  a  Ata  de  Registro  de
Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 

40. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02,
do Decreto nº 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do  Decreto nº 7.892/13, do
Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93,
subsidiariamente.
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41. O  foro  para  dirimir  questões  relativas  a  presente  Ata  será  o  da  Subseção
Judiciária de Petrolina-PE – Justiça Federal,  com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Município de Petrolina-PE, XX de XXXX de 2014.

_________________________________
Representante do Órgão

_________________________________
Representante da Empresa
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 23415.000244/2014-20

CONTRATO Nº XXXX/2014

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR  INTERMÉDIO  DO  IF  SERTÃO-PE/CAMPUS
PETROLINA E A EMPRESA XXXX.

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do
Sertão Pernambucano/Campus Petrolina, com sede na BR 407, Km 08, Jardim São Paulo, Petrolina-PE,
inscrito no CNPJ sob o nº _______________________, neste ato representado pelo seu Diretor Geral,
Artidônio  Araújo  Filho,  brasileiro,  casado,  professor,  RG nº  xxxxxxxxxxx  e  CPF  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxx,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com
sede na  XXXX, CEP  XXXX, no Município de  XXXX, denominada  CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor  XXXX, portador da Cédula de Identidade nº  XXXX e CPF nº  XXXX, tendo em vista o que
consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do  Pregão n° XXXX/2014,  com fundamento na Lei nº
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA   PRIMEIRA   - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender às necessidades
do IF Sertão PE/Campus Petrolina, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº XXXX/2014,
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA   SEGUNDA   - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 

2.1 O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE ENTREGA

1

2
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3

...

2.2 O prazo de entrega do material será contado a partir da data de assinatura do presente contrato.

3. CLÁUSULA   TERCEIRA   - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva
nota  fiscal  constando  detalhadamente  as  indicações  da  marca,  fabricante,  modelo,  tipo,
procedência e prazo de garantia;

3.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.3  Este  dever  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da  Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o
produto com avarias ou defeitos;

3.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

3.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.7  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.9  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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4.   CLÁUSULA   QUARTA   - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos; 

4.1.3  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  através  de  servidor
especialmente designado;

4.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA   QUINTA   – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

• Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especi-
ficações constantes do Edital e da proposta.

• Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referên-
cia.

5.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

5.3  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  a  entrega  dos  bens  em  desacordo  com  as
especificações técnicas exigidas.

5.4 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.

6. CLÁUSULA   SEXTA   - DO VALOR DO CONTRATO

6.1 O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

6.2  No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
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7. CLÁUSULA   SÉTIMA   - DA GARANTIA

7.1  Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de  XX% (XXXX por cento) do
valor  total  do  contrato,  a  ser  comprovada  no  prazo  de  XX  (XXXX) dias  a  partir  da  data  da
celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

7.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

7.3 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

7.4  No  caso  de  caução  em  dinheiro,  o  depósito  deverá  ser  efetuado  na  Caixa  Econômica  Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

7.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo
Ministério da Fazenda.

7.6 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a
vigência do contrato.

7.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.9 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá
proceder à respectiva reposição no prazo de XX (XXXX) dias úteis, contados da data em que tiver
sido notificada.

7.10 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada,  a  garantia  por  ela  prestada  será  liberada  ou  restituída  e,  quando  em  dinheiro,
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

8. CLÁUSULA   OITAVA   - DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência da contratação fica adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
nos termo do artigo 57 da  Lei nº 8.666/93.

8.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

9. CLÁUSULA   NONA   - DO PAGAMENTO

9.1 O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

9.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3  O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

9.4 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.

9.6 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios ofi-
ciais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resulta-
do ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos ter-
mos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil. 

9.8 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências ten-
dentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

9.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento,
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012.
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9.10 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

9.11 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.12 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CON-
TRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te-
nha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data li-
mite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA   DÉCIMA   – DO PREÇO

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA   ONZE   - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-
nados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:  
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12. CLÁUSULA   DOZE   - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir  as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará
ciência à Administração.

12.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

12.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros,  por qualquer  irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta,  não implica em co-responsabilidade da  CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como o  nome  dos  empregados  eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. CLÁUSULA   TREZE   - DAS ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA   CATORZE   - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer da
contratação:

14.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2 Apresentar documentação falsa;

14.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4 Cometer fraude fiscal;

14.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.
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14.2  A  CONTRATADA  que  cometer  qualquer  das  infrações   discriminadas  acima  ficará  sujeita,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injusti-
ficado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória,  desde  que  o  valor  cumulado  das  penalidades  não  supere  o  valor  total  do
contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Contratante, pelo prazo de até dois
anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.4.1  tenham  sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de tributos;

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3 demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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14.6  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.8 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA   QUINZE   - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16. CLÁUSULA   DEZESSEIS   - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Contrato; 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. a  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  CONTRATADA,  que
prejudique a execução do Contrato; 

XII. razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e
determinadas  pela máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações,  mobilizações e outras previstas,  assegurada à CONTRATADA, nesses casos,  o
direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  até  que  seja
normalizada a situação; 

XV. o  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,  assegurada  à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis. 

16.2  Os  casos  da  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa. 

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

16.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
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16.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração;

16.3.3 judicial, nos termos da legislação.

16.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. 

16.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a: 

16.5.1 devolução da garantia;

16.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6  A  rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  a  execução  da  garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.7.3 Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA   DEZESSETE   - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450,
de  2005,  no  Decreto  n°  3.555,  de  2000,  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº
8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

18. CLÁUSULA   DEZOITO   - DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data. 

19. CLÁUSULA   DEZENOVE   - DO FORO
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19.1 Fica eleito o foro da Subseção Judiciária de Pernambuco, Subseção Judiciária de
Petrolina – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

19.2 E  assim,  por  estarem de acordo,  ajustados e contratados,  após  lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Petrolina-PE, XX de XXXX de 2014.

_________________________________
Pela CONTRATANTE

_________________________________
Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________
Nome:
CPF n°:
Identidade n°:

_________________________________
Nome:
CPF n°:
Identidade n°: 

                 
                                                              


